Lei Municipal n° 1.476/2008
Autoriza o Município de Lima Duarte, a Participar da Agência de Cooperação Intermunicipal em Saúde - ACISPES e Dá Outras Providências.

A CÂMARA DE LIMA DUARTE APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Município, através do Executivo, autorizado a promover a participação, na AGÊNCIA DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL EM SAÚDE PÉ DA SERRA, constituído por municípios do Estado de Minas Gerais, para consecução das finalidades:

a) Realizar ações conjuntas de promoção, prevenção e recuperação da saúde;

b) Planejar, adotar e executar programas e medidas em consonância com as diretrizes do “SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE”;

c) Integrar pessoa jurídica, se assim for deliberado e convier ao bom desempenho da AGÊNCIA.

Art. 2º - Com embasamento legal em dispositivos constitucionais (Art. 196 e seguintes  dos artigos 181 e 182, incisos e parágrafos da Constituição do Estado de Minas Gerais), fica igualmente autorizado o Poder Executivo a contribuir com a AGÊNCIA DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL EM SAÚDE PÉ DA SERRA, com o valor constante do contrato de convênio.

Parágrafo Único – A contribuição a AGÊNCIA DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL EM SAÚDE PÉ DA SERRA constará dos respectivos Orçamentos Anuais do Município

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei ocorrerão por conta da Dotação Orçamentária 3.3.50.41.10.302.011.2.0093 - Contribuição à ACISPES.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de junho de 2008.
Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 10 de dezembro de 2008.

Geraldo Gomes de Souza Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage Secretário Municipal de Administração
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